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À EGRÉGIA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

1. 
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cabe à Corte Suprema Federal (doravante “CSF”) a competência para fazer o controle de 

constitucionalidade dos decretos presidenciais.  

4. Apesar do nítido desenvolvimento e solidez das instituições democráticas de Vadaluz, o 

Estado, como ex-colônia da Espanha, ainda enfrenta os desafios inerentes à superação do 

subdesenvolvimento socioeconômico, em razão das desigualdades internacionais. Pobreza e 

violência são urgências cotidianas em Vadaluz. 

5. Neste contexto, em 10 de janeiro de 2020, noticiou-se a morte de Maria Rodríguez numa 

fila de hospital. Sua morte causou grande comoção e, aliada ao posicionamento do governo de não 

politizar o ocorrido, resultou, em 15 de janeiro, em protestos por todo o país. Os manifestantes, 

vindos de diferentes classes e grupos, aglomeraram-se para exigir não apenas melhores serviços 

de saúde, mas também a proteção dos territórios indígenas e o fim do alistamento militar 

obrigatório. 

  

3.2 Pandemia em Vadaluz e o Decreto Executivo 75/20 

6. Em 1° de fevereiro, Vadaluz permanecia paralisada pelos manifestantes. Neste dia, a 

Organização Mundial da Saúde (doravante “OMS”) confirmou que o mundo se encontrava em 

pandemia de um vírus de origem suína, de fácil contágio, que causava crise respiratória aguda, 

provocando, em alguns casos, a morte. Em razão da inexistência momentânea de medicamentos 

ou vacinas, a OMS recomendou, como principal medida profilática, o distanciamento social.   

7. Identificada a pandemia pela OMS, Vadaluz publicou, no dia seguinte, o Decreto Executivo 

75/20 (doravante “Decreto”), determinando a suspensão de serviços públicos não essenciais, bem 

como mobilizando unidades militares para, em caso de urgência, manter a ordem pública.  



       Equipe 271 

13 

 

8. O Decreto também estabeleceu penalidade para quem descumprisse o distanciamento 

social obrigatório, previsto em seu artigo 2.3. Pelo Decreto, proibiram-se reuniões, manifestação 

e circulação de grupos de três ou mais pessoas, fora dos horários e locais permitidos, sob pena de 

prisão administrativa, após detenção em flagrante por policiais.   

9. Os detidos permaneceriam em delegacias de polícia e centros de detenção transitória por 

até quatro dias, sem prejuízo de serem julgados pelo crime de incumprimento de medidas 

sanitárias, tipificado no Código Penal.  

10. Rapidamente, o número de contagiados e mortos pelo vírus aumentou significativamente, 

o que causou o colapso dos estabelecimentos de saúde. Como consequência, com a vigência do 
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13. Os estudantes, inclusive Martínez e Chavero, ignoraram o pedido dos policiais e 

prosseguiram. Com o intuito de dispersá-los, os policiais detiveram Chavero, o que foi transmitido 

por Martínez por meio do Facebook. Chavero foi levado até a Delegacia Policial Nº 3, onde foi 

imediatamente imputado pelo delito previsto nos artigos  2.3 e 3º do Decreto, tendo 24 horas para 

apresentar sua defesa. Sua advogada, Claudia Kelsen, foi informada de que ele se encontrava em 

bom estado de saúde e seria solto após quatro dias. 

14. Nas 24 horas seguintes, Chavero foi apresentado ao chefe da Delegacia Policial Nº 3 na 

companhia da 
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3.4 Atuação perante o SIDH 

18. Após a prisão de Chavero, em 3 de março, a advogada apresentou à CIDH um pedido de 

medida cautelar para sua soltura, argumentando que o Decreto violaria os direitos de liberdade de 

expressão, reunião e liberdade pessoal. Logo, a detenção seria arbitrária.  

19. Em 4 de março, a CIDH rejeitou o pedido, pois não haviam sido satisfeitos os requisitos 

do artigo 25 do seu Regulamento. Contudo, a CIDH apresentou um pedido de medida provisória 

à CtIDH em favor de Chavero. No dia seguinte, a CtIDH comunicou não ter verificado gravidade 

e urgência da questão, não vislumbrando danos irreparáveis que poderiam ser causados a Chavero, 

conforme o artigo 63.2 da CADH.  

20. Ainda em 5 de março, a advogada encaminhou uma petição individual de mérito à CIDH, 

que lhe garantiu trâmite expedito, tendo vislumbrado a oportunidade de estabelecer um precedente 

durante a pandemia2. Em seis meses, a CIDH aprovou os relatórios de admissibilidade e mérito, 

constatando a violação da CADH por parte de Vadaluz e lhe fazendo recomendações sobre a 

reparação dos danos causados a Chavero e sobre a necessidade de modificação do Decreto.   

21. O Estado contestou a rapidez da aprovação do relatório de mérito, aduzindo que não tivera 

tempo de examinar internamente os fatos, em razão do caráter excepcional da pandemia, e 

entendendo violada a subsidiariedade do SIDH.  

22. O caso foi submetido à Corte em 8 de novembro de 2020, pugnando a CIDH pela violação 

dos artigos 7º, 8º, 9º, 13, 15, 16, 25 e 27, todos à luz do artigo 1.1 da CADH, por parte de Vadaluz. 

 

 

 

 
2 Caso hipotético, §36. 



       Equipe 271 

16 

 

4.  ANÁLISE LEGAL 

23. O Estado não apresentou



       Equipe 271 

17 

 

delito, a fim de evitar que a pessoa ilida a ação da justiça. As medidas devem seguir os princípios 

da necessidade e proporcionalidade, exigindo-se motivação para a privação de liberdade17, o que 

deve ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. De fato, o detido deve ser apresentado sem 

demora18 à autoridade competente para averiguar a legalidade19 e necessidade da prisão.  

26. Do mesmo modo, deve ser assegurado o direito de recorrer à um juiz ou tribunal, em 

observância ao artigo 7.6 da CADH. A prisão somente pode ocorrer em flagrante ou por ordem 

escrita da autoridade judicial20.   

27. Tal como outros direitos fundamentais, o direito à liberdade não é absoluto, podendo ser 

limitado durante a vigência do estado de exceção21, resguardado o acesso aos remédios legais, 

como o HC, que jamais pode ser suspenso22. Mesmo em estado de exceção, é necessária a 

intervenção de órgão judicial, independente e imparcial, capaz de averiguar a legalidade das 

prisões realizadas23. Este é o caso da CSF em Vadaluz, tendo ocorrido a detenção somente com 

vistas à proteção sanitária da população24.  

28. No que concerne à detenção administrativa de Chavero, todos os requisitos legais foram 

obedecidos, nos termos do Decreto, que, no artigo 3º, autorizou a prisão de até quatro dias daqueles
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estabelecido pela jurisprudência da CtIDH25, tanto no aspecto material26 da prisão (previsão legal 

anteriormente à prisão) quanto no formal27 (duração determinada).  

29. Conquanto o Decreto não seja lei em sentido estrito, em Vadaluz vigorava o estado de 

exceção, que permitia que medida de detenção estivesse ancorada em lei em sentido amplo. Assim, 

a suspensão de determinadas garantias, própria do estado de exceção, como previsto no Decreto, 

encontra-se prevista na jurisprudência da CtIDH28. Com efeito, como estratégia de prevenção ao 

agravamento da pandemia e posterior colapso do sistema de saúde, o governo limitou por lei o 

exercício ao direito de reunião, em conformidade com o artigo 15
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inclusive o HC, cuja decisão foi proferida 24 horas após a impetração39, em conformidade com o 

disposto nos artigos 7.5 e 7.6 da CADH. Importante destacar aqui que o contencioso 

administrativo, recurso cabível para questionar atos como a detenção administrativa, não foi 

interposto pela suposta vítima40.  

37. Liberado quatro dias depois da detenção, após exame médico, atestou-se que Chavero 

encontrava-se em perfeitas condições de saúde. No curto período em que esteve sob custódia do 

Estado, Chavero foi tratado dignamente.  Logo, o Estado cumpriu com o dever de resguardá-lo41, 

que lhe é imputado em razão da dignidade inerente à pessoa humana42. Nenhum dano lhe foi 

causado durante a detenção, o que foi confirmado pela própria CtIDH, que não vislumbrou a 

possibilidade de dano irreparável43 advindo da prisão.  

38. Diante do exposto, evidencia-se a legalidade da detenção de Chavero, que praticou delito 

previsto em Decreto em vigor, respeitando-se o prazo legal de quatro dias e garantida ampla 

oportunidade de defesa. Pugna, então, o Estado pelo reconhecimento da não violação ao artigo 7º 

da CADH, à luz do artigo 1.1 do mesmo tratado internacional.  

 

4.1.2 Da não violação aos artigos 8º e 25 da CADH 

39. Consoante ao entendimento jurisprudencial desta Corte44, os artigos 8º e 25 da CADH, 

mesmo sendo dispositivos distintos, possuem conexão lógica evidente45. Por esta razão, a CtIDH 

tem analisado esses artigos em conjunto46. Diretamente relacionados, o artigo 8º prevê as garantias 

 
39 CtIDH. Ruano Torres e outros vs. El Salvador, 2015, §140. 
40 Esclarecimento nº 20. 
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judiciais47, enquanto o artigo 25 estipula a proteção judicial, em respeito ao devido processo 

legal48. Nesse sentido, um recurso somente é considerado efetivo, se tramitar conforme as garantias 

judiciais49. As garantias, direitos e liberdades de um indivíduo constituem uma tríade de direitos 

que se complementam50. 

40. Desse modo, o artigo 8º da CADH assegura que, quando detido, o indivíduo deverá ser 

conduzido, sem demora, à autoridade competente, independente e imparcial51, além de ter 

garantido seu acesso aos meios de defesa previstos em lei52. Considera-se independente a decisão 

emanada de órgão que tenha autonomia, sem interferência de outros poderes53. As disposições 

desse artigo também se aplicam aos procedimentos administrativos, notadamente quando estes 

órgãos profiram decisões capazes de restringir direitos ou de caráter materialmente judicial54.  

41. Qualquer decisão tomada em um Estado Democrático de Direito55, que restrinja direitos, 

deve ser necessariamente fundamentada56, entendendo-se como fundamento a exteriorização de 

uma razão da qual é possível extrair-se uma conclusão justificada57.  

42. Lado outro, o artigo 25 da CADH prevê o direito de acesso a um recurso judicial58, que 

seja rápido59, efetivo60 e capaz de produzir os efeitos previstos61, de acordo com o princípio do 

 
47 CtIDH. Gutiérrez e família vs. Argentina, 2013, §96. 
48 CtIDH. Mota Abarullo e outros vs. Venezuela, 2020, §120. 
49 CtIDH. Barbani Duarte e outros vs. Uruguai, 2011, §203.  
50 CtIDH. Opinião Consultiva OC-8/87, §26. 
51 CtIDH. V.R.P., V.P.C. e outros vs. Nicarágua, 2018, §239. 
52 CtIDH. Cantos vs. Argentina, 2002, §50. 
53 CtEDH. Findlay vs. Reino Unido, 1997, §77. 
54 CtIDH. Opinião Consultiva OC-21/14, §111. 
55 CtIDH. Palamara Iribarne vs. Chile, 2005, §145. 
56 CtIDH. Família Pacheco Tineo vs. Bolívia, 2013, §159.  
57 CtIDH. Chaparro Álvarez e Lapo Íñiguez vs. Equador, 2007, §107. 
58 CtIDH. Almeida vs. Argentina, 2020, §48.  
59 CtIDH. San Miguel Sosa e outras vs. Venezuela, 2018, §197. 
60 CtEDH. Mugemangango vs. Bélgica, 2020, §135. 
61 CtIDH. Trabalhadores demitidos de Petroperú e outros vs. Peru, 2017, §155. 
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48. Nos termos do ordenamento interno de Vadaluz, um HC deve ser julgado em dez dias, 

enquanto uma AI o será em 90 dias86. Não há, portanto, dúvida de que, de acordo com o devido 

processo legal, em conformidade com a CADH, a defesa de Chavero foi realizada 24 horas após a 

prisão, que o HC foi julgado liminarmente em 24 horas, que o mérito do HC foi examinado nove 

dias depois, e que a AI foi julgada dois meses e meio após sua interposição. Logo, os julgamentos 

foram realizados em um prazo razoável.    

49. Passando-se à análise dos recursos, compreende-se que a advogada impetrou dois amparos: 

o HC87 em juízo de primeira instância e a AI perante a CSF, optando por não interpor o contencioso 

administrativo88, apesar deste se encontrar plenamente disponível. É certo que o Delegado já havia 

pugnado pela legalidade da prisão e não foram interpostos recursos administrativos dessa decisão. 

Neste último caso, como não cabe à Corte analisar recursos em tese89, impossível alegar violações 

ao direito de recurso, quando estes sequer foram interpostos. 

50. Em virtude da pandemia, o sistema judicial funcionava, mas de maneira remota, em 

cumprimento às recomendações da ONU, mantendo-se apenas presencialmente o atendimento às 

vítimas de violência doméstica90. Ressalta-se que o Estado já estava aprimorando o sistema on-

line91 e retornava gradualmente às atividades presenciais92. Entretanto, por conta do extraordinário 

atendimento eletrônico das demandas judiciais, o que foi amplamente anunciado em todas as sedes 

do PJ, a advogada enfrentou dificuldades, mas não foi impedida de exercer o direito de defesa em 

nome de Chavero.  

 
86 Esclarecimento nº 44. 
87 CtIDH. Irmãs Serrano Cruz vs. El Salvador, 2005, §79.  
88 Esclarecimento nº 20. 
89 CtIDH. Flor Freire vs. Equador, 2016, §210. 
90 ONU. Diretrizes para atendimento em casos de violência de gênero contra meninas e mulheres em tempos da 

pandemia da COVID-19, 2020, p. 13. 
91 Esclarecimento nº 14. 
92 Esclarecimento nº 58. 
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51. Apesar do estranhamento com o sistema judicial eletrônico, a advogada interpôs 

efetivamente o HC com pedido liminar, que foi prontamente indeferido pela autoridade 

competente93. Diante do indeferimento do pedido liminar, a advogada não interpôs uma apelação 

da decisão, que se encontrava plenamente à sua disposição94. Logo, é impossível dizer que 

qualquer garantia judicial de Chavero tenha sido violada. Uma vez decorridos os quatro dias de 

detenção, Chavero obteve a liberdade, como determinado em lei. Estando em liberdade Chavero, 

o HC restou prejudicado.  

52. Além de ter impetrado o HC, que foi julgado em tempo hábil95, a advogada interpôs uma 

ação que visava declarar a inconstitucionalidade do Decreto, tendo sido julgada por órgão 

judiciário independente96
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4.1.3 Da não violação ao artigo 9º da CADH 

59. O princípio da legalidade e da retroatividade pressupõe que ninguém será punido por atos 

praticados antes da entrada em vigor da norma que preveja a punição da conduta praticada. Do 

mesmo modo, não se pode impor pena mais grave do que a prevista no momento do cometimento 

do delito, sendo inclusive beneficiado o acusado, quando advenha lei mais benéfica, que imponha 

pena menor ao tal delito107. É um princípio estrutural das sociedades democráticas108. 
[(. )] TJ
ETra

cometimento 
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de descumprimento, por meio do Decreto, cuja elaboração é mais célere em comparação com 

atividade parlamentar. Em conformidade com as bases normativas do SIDH e de acordo com o 

ordenamento jurídico interno, medidas extraordinárias devem ser adotadas pelo Estado, em 

situações graves e urgentes, a fim de proteger direitos e garantir a democracia, desde que tais 

medidas sejam proporcionais e idôneas
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70. Amparado na urgência de determinar medidas preventivas, o Estado agiu correta e 

rapidamente. Frisa-se, ademais, que a decretação do estado de exceção foi objeto de controle de 

constitucionalidade pela CSF, que não encontrou nenhuma violação à CF, ainda que o Congresso 

tenha se quedado silente durante os oito dias previstos para aprovação131. Rememora-se que as 

atividades do Congresso Nacional em Vadaluz estavam paralisadas pela pandemia132, vez que o 

país ainda se adequava à nova e dramática realidade. 

71. Ainda assim, o artigo 30 da CADH define lei como normas promulgadas com base no 

interesse geral e com o propósito relacionado ao motivo pelo qual foram criadas133. A paralisação 

do Congresso tornou impossível a edição de lei em sentido estrito naquele momento em que se 

fazia urgente a expedição de normativas para conter o vírus. Não obstante se tratar de um Decreto, 

é certo que foi motivado pelo interesse geral em conter o vírus e se dirigia a tal propósito, 
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74. Faz-se mister relembrar que, em virtude da gravidade da pandemia do vírus, desconhecida 

em muitos aspectos, 
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vista a gravidade da pandemia para a saúde de todos. Vadaluz foi o que deveria ter sido, tornando-

se exemplo internacional de gestão frente à crise gerada pela pandemia, garantindo de maneira 

célere a proteção da saúde de seus cidadãos.  

79. Em observância ao artigo 13.2.b da CADH141, que permite a limitação dos direitos à 

liberdade de pensamento e expressão para a proteção da saúde pública, o Estado restringiu a 

aglomeração de pessoas tão somente com o intuito de reduzir o contágio da doença e, 

consequentemente, o número de mortes e colapso do sistema de saúde.  

80. Como anunciado pela OMS, as informações a respeito do vírus, naquele momento, eram 

diminutas e insuficientes para, de outra forma, impedir a sua propagação e seu severo impacto142. 

Com o passar do tempo, mais dados foram sendo obtidos pelos cientistas, mas a necessidade de 

isolamento social permaneceu como principal estratégia de combate ao vírus, enquanto os bilhões 

de seres humanos ainda aguardam a distribuição em massa das vacinas que vão sendo 

se
Wam 
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individuais em prol da vida e da saúde coletiva, encontra-se em conformidade com o disposto na 

CADH145.  

82. Importante notar que, em nenhum momento, Chavero foi censurado em seu direito de 

manifestação ou liberdade de expressão. Faz-se urgente aqui a distinção entre censura e limitação 

cabível146 da liberdade de expressão individual, já que esta última visa um fim não somente lícito, 

mas substancialmente justo, que é a preservação da vida de todos.   

83. A liberdade de expressão, particularmente em assuntos de interesse público, é fundamental 

para a existência de uma sociedade democrática147. Apesar disso, esse direito não é absoluto e pode 

estar sujeito a restrições, em particular quando há interferência em outros direitos garantidos pela 

CADH148, o que nitidamente ocorreu no caso.  

84. Na contramão do direito à manifestação pública, cujo exercício era pretendido por Chavero 

e companheiros, deve prevalecer o direito à vida daqueles que se encontram em uma mesma 

comunidade, cuja proteção encontra-se no artigo 4º da CADH. Um direito que, em mais 

afortunadas circunstâncias, seria perfeitamente exercido em Vadaluz, deve ceder lugar a um 

objetivo mais amplo, que é manter a população sã e viva. O direito à vida é corolário básico da 

responsabilidade do Estado, que é responsável, não obstante os atos tenham sido praticados por 

terceiros, pela falta de devida diligência em proteger a vida das pessoas sob sua soberania ou 

jurisdição149.  

85. Se o Estado tivesse decidido ser conivente com os mais diversos tipos de aglomeração, 

inclusive aquelas relacionadas à expressão do pensamento, poderia haver, junto a esta Corte, uma 

 
145 CtIDH. Claude Reyes e outros vs. Chile, 2006, §91. 
146 CtIDH. Tristan Donoso vs. Panamá, 2009, §110; García e familiares, 2012, §187. 
147 CtIDH. Ríos e outros vs. Venezuela, 2009, §105; Apitz Barbera e outros vs. Venezuela, 2008, §131. 
148 CtIDH. Opinião Consultiva OC-5/85, nota 35, §40. 
149 CtIDH. 19 Comerciantes vs. Colômbia, 2004, §140. 
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prévia; a liberdade de expressão de Chavero poderia ter sido exercida de todas as formas, salvo 

em aglomeração em contexto de pandemia. 

 

4.1.5 Da não violação aos artigos 15 e 16 da CADH 

90. Os artigos 15 e 16 da CADH, que consagram, respectivamente, os direitos de reunião e de 

associação, serão analisados de maneira conjunta, em razão da similitude e conexão lógica entre 

os dispositivos154.  

91. O direito à liberdade de associação pressupõe o direito de reunião155. Este garante tutela ao 

direito dos indivíduos de criar ou participar de entidades ou organizações com o objetivo de atuar 

coletivamente para determinados fins, sempre e quando estes sejam legais.  

92. O artigo 15 da CADH assegura o direito de reunião, quando pacífica e desarmada, e procura 

dar eficácia prática aos demais direitos essenciais ao Estado Democrático de Direito, tais como a 
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95. Como já extensamente discorrido, Vadaluz, bem como todos os demais Estados, enfrentava 

o duro contexto de uma pandemia, cujo alto contágio e taxa de mortalidade – além da ausência de 

tratamentos eficazes e vacinas – faziam do distanciamento social a mais eficaz das medidas 

cabíveis em nome de proteger a 
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99. Para que haja a violação ao direito de associação, deve haver interferência na liberdade de 

uma pessoa de determinar e escolher, sem coação alguma, se deseja ou não ser membro de uma 

associação161. Isto evidentemente jamais ocorreu. Vadaluz em nenhum momento impediu ou 

pretendeu impedir que seus cidadãos integrassem ou deixassem de integrar associações, 

independente de sua natureza, desde que consideradas legais. A discussão sobre a legalidade da 

associação nunca aconteceu, seja antes, durante ou depois da detenção de Chavero. 

100. Não é possível dizer, ainda, que dadas as limitações interpostas pelo Decreto, o Estado agiu 

de forma arbitrária contra a “Associação de Estudantes por um Estado Laico”. As restrições 

impostas e a ulterior prisão de Chavero, com base no Decreto, eram erga omnes, ou seja, tinham 

por desígnio toda a população, não apenas a associação ou um de seus membros.  

101. De acordo com a CtIDH, para que uma medida não seja considerada arbitrária, ela deve 

preencher os seguintes requisitos: finalidade compatível com a CADH; idoneidade para realizar o 

objetivo; absoluta indispensabilidade para atingir o objetivo e inexistência de medida menos 

gravosa; estrita proporcionalidade; e motivação suficiente. Se um dos requisitos não estiver 

presente, a medida é arbitrária162. 

102. Desta forma, verifica-se no caso a presença inegável de todos os requisitos determinados. 

O fim máximo, que é a proteção da vida, está em consonância com os dispositivos da CADH e, 

consequentemente, com a jurisprudência da CtIDH. Com efeito, inexistia medida menos gravosa; 

todo o processo legal e as garantias judiciais foram observados163 e havia motivação suficiente e 

legítima, que era o enfrentamento da calamidade global de saúde pública.   

 
161 CtIDH. Baena Ricardo e outros vs. Panamá, 2001, §156. 
162 CtIDH. Arguelles e outros vs. Argentina, 2014, §120. 
163 CtIDH. Mota Abarullo e outros vs. Venezuela, 2020, §120. 
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103. Acerca do direito de reunião, a CtIDH reiterou que a violação desse direito se baseia na 

perturbação de qualquer tipo do direito de se reunir de forma pacífica e sem armas164. No presente 

caso, embora os estudantes tenham sido perturbados em sua manifestação, isso ocorreu nos limites 

legais impostos pelo Decreto, em estado de exceção sanitária. Além disso, a detenção só aconteceu 

como derradeira alternativa para a desmobilização do grupo.   
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vida e da integridade pessoal, não há que se falar em descumprimento dos artigos 15 e 16 da 
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independência do Estado, é obrigatória a proteção dos direitos humanos. Contudo, é possível a 

restrição de certos direitos em prol da proteção da segurança nacional, estado de perigo público ou 

guerra. As medidas tomadas devem levar em consideração o motivo pelo qual foi decretada a 

suspensão, em respeito à intensidade e profundidade das restrições, além de obedecer à 

proporcionalidade e razoabilidade169.  

111. Nesse sentido, o dispositivo pretende garantir a intangibilidade170 de certos direitos, como 

o direito à não discriminação, à liberdade de consciência, à vida171, à integridade pessoal172 e à 

legalidade. Ainda, não podem ser suspensos os recursos que possibilitam a impugnação à 

legalidade das medidas adotadas173, por se tratar de garantias judiciais indispensáveis. É 

imprescindível que haja sempre a intervenção de um órgão judicial independente174, como é o caso 

da CSF em Vadaluz. Sendo assim, o estado de exceção não pode ser justificativa para contrariar o 

sistema democrático175.  

112. De acordo com a CtIDH176, a suspensão de garantias ocorre nos limites do estritamente 

necessário, não podendo ultrapassar os limites impostos pelo ato que a fixou. Trata-se de 

suspensão, limitada temporalmente, que difere substancialmente da interrupção ou extinção de 

direitos, o que é vedado pela CADH177. De fato, a CtIDH veda toda suspensão de garantias que 

desrespeite a intangibilidade dos direitos previstos no artigo 27.2 ou que estabeleça discriminação 

entre os indivíduos178.   

 
169 CtIDH. Opinião Consultiva OC-8/87, §22. 
170 CtIDH. Massacre de Povo Belo vs. Colômbia, 2006, §119. 
171 CtIDH. Montero Aranguren e outros vs. Venezuela, 2006, §63. 
172 CtIDH. Presídio Miguel Castro Castro vs. Peru, 2006, §274. 
173 CtIDH. Opinião Consultiva OC-8/87, §43. 
174 CtIDH. Opinião Consultiva OC-9/87, §20. 
175 CtIDH. Opinião Consultiva OC-8/87, §20. 
176 CtIDH. Durand e Ugarte vs. Peru, 2000, §99. 
177 GOMES, Luiz Flávio; MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Comentários à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos: Pacto de San José da Costa Rica, 2009, p. 178. 
178 CtIDH. Espinoza Gonzáles vs. Peru, 2014, §117. 
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113. Por sua vez, o artigo 27.3 prevê que, em caso de decretação de estado de exceção, é 

necessário que o Estado dê notícia à OEA da suspensão de direitos, da duração da medida e dos 

motivos da suspensão. Essa comunicação constitui-se como uma garantia internacional para 

prevenir arbitrariedades e permitir que os demais Estados membros possam analisar a legalidade 

da suspensão179. 

114. O Decreto estabeleceu que a medida vigoraria enquanto durasse a pandemia180, que é um 

acontecimento natural imprevisível. Mesmo assim, em consonância com o princípio da boa-fé e 

transparência internacionais, o Estado comunicou à OEA e à ONU a respeito do conteúdo de tal 
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em face da crise sanitária enfrentada pelo Estado, com a consequente sanção. Logo, havia 

restrição183, não suspensão184, do direito à liberdade. 

118. Não obstante o estabelecimento de referida sanção, Vadaluz não suspendeu nenhum direito 
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129. Ademais, o Decreto não proibiu de maneira geral o direito ao protesto, haja vista que se 

permitiu a manifestação pública, dentro dos limites legais, sendo que é prevista na CADH198 a 


